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PROTCCJLISTq

o vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo í28, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta casa de Leis e nos termos do
contido na LDol2025, Programa: 0010 - programa de construção e Manutenção de
lnfraestrutura e serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2og3: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da sElN/oB, lNDlcA à Mesa, o envio de ofício ao
EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, SUgEriNdO A EXCCUçãO

de readequação com malha asfáltica da Rua Nossa senhora Aparecida entre a Rua da

Província e Rua 27 de Dezembro, no Jardim pio Xll.

JUSTIFICATIVA:

A execução de readequação da malha asÍáltica para esta via é de suma

importância, e para que facilite a vida dos moradores, proporcionará um acesso mais

seguro para os que ali trafegam.

SALA DAS SESSOES, em 06 de janeiro de 2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

o O À EXISTÊ NCIA DE REGIST RO DE SÚMU NOS TER DA RESOLU cÁo N.o
11t2013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo exisÍe súmula registrada por outro Vereador sobre o assurrÍo.

( ) existe o registro de súmuÍa de outro Vereador e CóplA ANEXO,

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) nâo há qualquer óblce.

( )a proposiçâo é idêntica a ouúa (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitade, nesta Sessão Legislativa (í67,1, b)

( ) Já úansformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional peta CLR.

( )Trata-se de lndicaçáo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta Íinalidade de outro,á aprovado
(artigo '167, inciso Vl) conforme documento anexo.

-ouANTo AOS OUE ITOS PARA RE EBIM oPostcÃoENTO F DISTR BIII DA PR

(X ) não há qualquer óblce.

( ) a proposiçâo Íere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está Íormalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no............2025
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R,l.

( ) a proposiçáo tem conteúdo que foi objeto de lndicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, s 20, inciso ll, atÍnea,,e,,, do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
OrÇamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mouráo, 15 de janeiro de 2025

\""sr"-\"
MaÍcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

lNDlcAÇÃo No :'ú /2025.



( X ) lndicação no 30/2025
( ) Requerimento de Urgência n' .12025

) favorável à tramitação.
) favorável à tramitaçáo com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo

) Contrário à tramitação
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( ) Requerimento no J2025
( ) Moção n' - 12025

( )........... Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

DIRETORIA JURÍDICA
PARECER P ELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2010112025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) PÍeenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificaçáo de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por feriÍ:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por Íerir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( )Necessário corrigir nos seguintês pontos:

( )A indicação atende ao art. 128,§2"doR.l.,frenteaodispostonoprograma... daLDO.

( )A indicaçáo atende ao arl. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

obs: Realizar a troca do nome do prefeito para o atual.
Rêadequação é conteúdo genérico, faz-se nêcessário êspeciÍlcar qual o serviço
deseja solicitar.

Parecer prolatado em 2110112025
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